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Órgão: Ministério dos Transportes/Agência Nacional de Transportes Terrestres/Diretoria Colegiada

DELIBERAÇÃO Nº 292, DE 22 DE AGOSTO DE 2025

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas

atribuições, fundamentada no Voto DFQ - 115, de 18 de agosto de 2025, considerando o disposto no

Contrato de Concessão celebrado com a Concessionária Nova Rota do Oeste S.A., bem como no 17º

Termo Aditivo, e no que consta do processo nº 50500.015464/2025-14, delibera:

Art. 1º Aprovar a 12ª Revisão Extraordinária do Contrato de Concessão celebrado com a

Concessionária Nova Rota do Oeste S.A., CNPJ nº 19.521.322/0001-04, para alterar a Tarifa Básica de

Pedágio - TBP acumulada nos Fluxos de Caixa Marginais de R$ 0,00413, aprovada por meio da

Deliberação nº 41, de 7 de fevereiro de 2025, para R$ 0,00873.

Art. 2º Aprovar o cronograma de investimentos; os Coeficientes de Ajuste Temporal - CAT; os

Coeficientes de Ajuste Adicional - CAA e os percentuais de Desconto de Reequilíbrio - DR, conforme

tabelas constantes no Anexo desta Deliberação.

Art. 3º Determinar que os efeitos econômico-financeiros decorrentes da 12ª Revisão

Extraordinária da TBP sejam implementados de forma simultânea à 10ª Revisão Ordinária, considerando

a data-base de reequilíbrio contratual de 21 de setembro de 2025, com vistas à recomposição do

equilíbrio econômico-financeiro do Contrato de Concessão.

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

GUILHERME THEO SAMPAIO

Diretor-Geral

Em exercício

ANEXO

TABELA COM O CRONOGRAMA DE INVESTIMENTOS

Item FCM Tipo
Cronograma

Físico
VPL % VPL Total Ano 12 Ano 13 Ano 

1.10 FCM7 INV

Duplicação do

Trecho 108,2 -

km 353+500 e

o km 461+700

da BR-163/MT

211.822.363,88 96,721%
R$

290.220.397,31

R$

9.899.417,75

R$

38.915.653,07

R$

59.44

percentual de desconto pré-fixado 3,411% 13,409% 20,4

7.30 FCM7 COp

Custos

Administrativos

- Duplicação

Trecho 108

7.180.685,89 3,279% R$ 9.838.471,47 R$ 335.491,88
R$

1.319.339,02

R$

2.014

percentual de desconto pré-fixado 3,411% 13,409% 20,4

Total 219.003.049,77 100,00%
R$

300.058.868,77

R$

10.234.909,63

R$

40.234.922,10

R$

61.46

1.11 FCM8 INV

Projeto

Executivo de

Área de

Escape na

Serra de São

Vicente, BR-

364/MT no km

349+500

8.761.846,11 96,370%
R$

9.293.453,67

R$

3.337.279,21

R$

5.956.174,46
R$ 0

percentual de desconto pré-fixado 35,910% 64,090% 0,00
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7.28 FCM8 COp

Custos

Administrativos

- Área de

Escape na

Serra de São

Vicente

330.035,30 3,630% R$ 350.059,53 R$ 125.706.38 R$ 24.353,15 R$ 0

percentual de desconto pré-fixado 35,910% 64,090% 0,00

Total 9.091.881,41 100,00%
R$

9.643.513,20

R$

3.462.985,59

R$

6.180.527,61
R$ 0

Tipo: INV - Investimento / COp - Custo Operacional

Tabelas com os Coeficientes de Ajuste Temporal e Coeficientes de Ajuste Adicional - CAT e CAA

(FCM7)

Ano

12

Ano

13

Ano

14

Ano

15
Ano 16 Ano 17

Ano

18

Ano

19

Ano

20

Ano

21

Ano

22

Ano

23

Ano

24
Ano 2

m 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14

CAT 1,1433 1,3099 1,5046 1,7332 2,0034 2,3253 2,7120 3,1818 3,7600 4,4832 5,4063 6,6154 8,2542 10,581

Ano

12

Ano

13

Ano

14

Ano

15

Ano

16
Ano 17

Ano

18
Ano 19

Ano

20
Ano 21

Ano

22

Ano

23

Ano

24

Ano

25

m 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14

CAA 1,1265 1,2690 1,4295 1,6104 1,8141 2,0436 2,3021 2,5933 2,9213 3,2909 3,7072 4,1761 4,7044 5,2995

Tabelas com os Coeficientes de Ajuste Temporal e Coeficientes de Ajuste Adicional - CAT e CAA

(FCM8)

Ano

12

Ano

13

Ano

14

Ano

15

Ano

16
Ano 17 Ano 18

Ano

19

Ano

20

Ano

21

Ano

22

Ano

23

Ano

24

Ano

25
A

m 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 1

CAT 1,1204 1,2583 1,4172 1,6014 1,8165 2,0695 2,3703 2,7319 3,1727 3,7192 4,4113 5,3115 6,5239 8,2361 1

Ano 12
Ano

13

Ano

14

Ano

15

Ano

16

Ano

17

Ano

18

Ano

19

Ano

20

Ano

21

Ano

22

Ano

23

Ano

24
Ano 25

m 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14

CAA 1,0980 1,2056 1,3238 1,4535 1,5959 1,7523 1,9241 2,1126 2,3196 2,5470 2,7966 3,0706 3,3716 3,7020

Tabela com os percentuais de Desconto de Reequilíbrio - DR

Item FCM Cronograma Físico Ano 12 Ano 13 Ano 14 Ano 15 Ano 16
Ano

17
(...)

Ano

30

1.10 FCM7

Duplicação do

Trecho 108,2 - km

353+500 e o km

461+700 da BR-

163/MT

3,772% 16,989% 29,809% 55,440% 57,403% 0,00% 0,00% 0,00%

7.30 FCM7

Custos

Administrativos -

Duplicação Trecho

108

0,128% 0,576% 1,010% 1,879% 1,946% 0,00% 0,00% 0,00%

Total 3,900% 17,565% 30,819% 57,320% 59,350% 0,00% 0,00% 0,00%

1.11 FCM8

Projeto Executivo

de Área de Escape

na Serra de São

Vicente, BR-

364/MT no km

349+500

38,772% 77,718% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

7.28 FCM8

Custos

Administrativos -

Área de Escape na

Serra de São

Vicente

1,460% 2,927% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Total 40,233% 80,645% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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